
LEI ORDINÁRIA Nº 1.759/2014


[bookmark: _GoBack]Autoriza realizar remanejamento no Orçamento Municipal de 2014 no valor de R$ 21.487,56 .


A Câmara de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar remanejamento no Orçamento Municipal de 2014 e abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 21.487,56 (vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos) às seguintes dotações do Orçamento Municipal de 2014:

Órgão 3 - Departamento Municipal de Agua e Esgoto Demae
Unidade 01 - Departamento Munic. de Água e Esgoto
Sub-Unidade 00 - Departamento Munic. de Água e Esgoto
3.01.00.17.512.018.1.0043 - 4.4.90.51 Ampliação e Melhoria dos Ramais de Água R$ 21.487,56
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 21.487,56
Total da Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ---- - - - - - - R$ 21.487,56
Total Geral - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --------- - R$ 21.487,56

Art. 2º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso a anulação parcial de dotação orçamentária, na forma do artigo 43, inciso III, da Lei Federal n. 4.320/1964:

Órgão 2 - Prefeitura Municipal de Lima Duarte
Unidade 08 - Secretaria de Agricultura e Pecuária
Sub-Unidade 00 - Secretaria de Agricultura e Pecuária
2.08.00.04.122.001.1.0018 - 4.4.90.51 Melhoria do Parque de Exposições- - - - R$ 21.487,56
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 21.487,56
Total da Unidade 08 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 21.487,56
Total Geral - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 21.487,56

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 22 de agosto de 2014.
	
Arzenclever Geraldino Silva
Prefeito Municipal
	
Diomar Fagundes Alves
Secretário de Administração
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